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EDITAL Nº 032/25 
 

CONVOCAÇÃO NR-06 - UTILIZAÇÃO DE EPI 
 
Convocamos os trabalhadores abaixo relacionados para que compareçam na sala de 
treinamento do OGMO-RJ no dia 26/03 de 08h às 10hs para realizar o Treinamento 
de Ultização de EPI (NR-06) – Turma 1825 
 

CONVOCADOS 
1 119601279 ADALBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO 
2 119610260 ADEMIR EUGENIO DOS SANTOS 
3 119615535 ADILSON DOS SANTOS LOPES FILHO 
4 119602395 AGENOR ALVES TEIXEIRA 
5 119625668 ALEXANDRE ARGOLO COUTINHO NASCIMENTO 
6 119619672 ALEXANDRE JOSE DE SOUZA 
7 419601392 ALEXIS BRAZ ROCHA DE SOUZA 
8 119601770 ALMIR JOSE DA SILVA 
9 119615581 ALMIR RAMOS DE CARVALHO 

10 119621050 ALOISIO PEREIRA NEVES 
11 119626656 ALTAIR DE CARVALHO 
12 119621075 ALUIZIO DE BARROS RODRIGUES 
13 119616555 ALUIZIO FIRMO 
14 119601343 ALVARO ANTONIO PAIVA 
15 119601934 AMARO IVANILDO DA COSTA 
16 119621100 AMAURY SANDRO PEREIRA BRAGA 
17 419500614 ANDRE DE JESUS PEREIRA 
18 419601360 ANGELO MARCIO ROSA 
19 119618168 ANTONIO APARECIDO DE SOUZA 
20 129604003 CLAUDIO JOSE DA SILVA 
21 129603307 EDMILSON DE OLIVEIRA BONFIM 
22 129613116 EDSON VIEIRA DE OLIVEIRA 
23 129613430 VANILSON AMORIM PINTO 
24 129615619 VILMAR RIBEIRO DE ALMEIDA 
25 129613283 WALDO FERNANDES DOS SANTOS 
26 129619069 WALMIR ZAGO 
27 129613422 WANDERLEY DE OLIVEIRA SANTOS 
28 129607113 WILSON LUCAS SUPLINO 
29 129617090 WILSON ROBERTO SEVILHA DOS SANTOS 
30 129604747 WILTON SILVA DE JESUS 
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IMPORTANTE! 

 
1. Será tolerado um atraso máximo de 30 minutos. Após esse prazo, não será permitida a entrada 

e perderá a vaga. 
2. Informamos que o atendimento a este edital é obrigatório para o desempenho das funções 

ocupacionais de acordo com a NR-6. 
3. Somente os trabalhadores ativos poderão participar da turma. 
4. Caso o trabalhador esteja empregado no horário do treinamento, não será permitida a 

permanência em sala de aula. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino e Treinamento – OGMO-RJ – 26/03/2025 


